DECRETO Nº 16.517, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016

REVOGADO PELO DECRETO Nº 17.273, DE 4/2/2020 (ART. 126,XV)
Dispõe sobre a emissão de diretrizes para parcelamento do solo e dá outras providências.

O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei nº 7.166, de 27 de agosto de 1996, e na Lei nº 9.074, de 18 de janeiro de 2005, decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - A emissão de diretrizes municipais para parcelamento do solo, que tem por objetivo definir a proposta urbanística para a área a ser parcelada respeitando os aspectos ambientais e urbanísticos relevantes para o Município de Belo Horizonte, observará o disposto neste Decreto.

Parágrafo único - As diretrizes para parcelamento do solo deverão ser compatíveis com aquelas já estabelecidas pelo Município no planejamento estratégico municipal e com a legislação vigente e serão baseadas em laudos dos órgãos municipais envolvidos no parcelamento do solo.

Art. 2º - A emissão dos laudos mencionados no parágrafo único do art. 1º deste Decreto é exigida para parcelamento do solo de glebas, exceto as localizadas em Zonas de Especial Interesse Social – ZEIS.

Parágrafo único - Ficam dispensadas da exigência de laudos e diretrizes para parcelamento do solo:

I - a incorporação da aquisição de parte remanescente de áreas públicas a lote(s) aprovados(s);

II - a regularização promovida pelo poder público de áreas inseridas em Áreas de Especial Interesse Social – AEIS – ou em Zonas de Especial Interesse Social - ZEIS.

CAPÍTULO II

DOS LAUDOS DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS

Art. 3º - A emissão de diretrizes para parcelamento do solo deverá ser precedida, necessariamente, dos seguintes laudos dos órgãos municipais mencionados no parágrafo único do art. 1º deste Decreto:

I - laudo da Empresa de Transportes e Trânsito de Belo Horizonte - BHTrans -texto informativo acompanhado de mapa detalhando a diretriz viária, com indicação do traçado e classificação das principais vias de circulação e sua articulação com o sistema viário do entorno;

II - laudo da Superintendência de Desenvolvimento da Capital - Sudecap - texto informativo acompanhado de mapa detalhando diretrizes relativas a eventuais projetos viários, desapropriações e manchas de inundação e indicação da necessidade de implantação de Equipamentos Urbanos Comunitários - EUCs - para o local a ser parcelado;

III - laudo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente - texto informativo acompanhado de mapa com a indicação das áreas de preservação ambiental, das unidades de preservação e demais áreas de relevância ambiental, indicando a pertinência relativa à destinação de área transferida ao Município para instalação de Espaço Livre de Uso Público – ELUP;

IV - laudo da Secretaria Municipal Adjunta de Regulação Urbana com análise sobre a elucidação de matrículas da gleba a ser parcelada, quando for o caso;

V - laudo da Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento Urbano com diretrizes relativas à destinação da área transferida ao Município e ao sistema viário e demais questões que envolvam o planejamento da cidade e sua infraestrutura, acompanhado de mapa detalhado;

VI - laudo da Companhia Urbanizadora e de Habitação de Belo Horizonte - Urbel, para os casos que envolvam Zonas de Especial Interesse Social – ZEIS - ou Áreas de Especial Interesse Social - AEIS - e Empreendimentos Habitacionais de Interesse Social - EHIS, com indicação de diretrizes para habitação;

VII - laudo da Diretoria de Patrimônio Cultural da Fundação Municipal de Cultura, nos casos que envolvam bens tombados.

§ 1º - O laudo da Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento Urbano, previsto no inciso V do caput deste artigo, tem caráter preliminar e, portanto, deve ser o primeiro a ser solicitado, bem como deve ser apresentado aos demais órgãos quando da solicitação dos demais laudos.
§ 2º - A solicitação de laudo da Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento Urbano deve ser acompanhada de indicação do perímetro da área a ser parcelada em papel e em formato .kmz ou .shp georreferenciado.

§ 3º - A Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento Urbano deverá apresentar o laudo solicitado pelo requerente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da solicitação.

§ 4º - Os laudos previstos nos incisos I, II, III, IV, VI e VII do art. 3º deste Decreto devem ser solicitados em até 15 (quinze) dias da data de emissão do laudo da Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento Urbano, deverão ser emitidos pelos órgãos competentes em até 30 (trinta) dias e são válidos por 1 (um) ano, ressalvados os casos de alteração legislativa.

§ 5º - Havendo discordância quanto ao teor dos laudos emitidos pelos órgãos, o requerente poderá apresentar recurso em até 10 (dez dias) ao órgão competente, devendo este responder em até 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO III

DA EMISSÃO DE DIRETRIZES PARA PARCELAMENTO DO SOLO

Art. 4º - Após a emissão dos laudos dos órgãos envolvidos no parcelamento do solo, o responsável técnico deverá elaborar relatório consolidando as informações previstas nesses laudos.

Art. 5º - Deverão constar do relatório elaborado pelo responsável:

I - indicação quanto à existência de divergência entre laudos dos órgãos envolvidos no parcelamento do solo;

II - indicação quanto à necessidade de alterações do sistema viário;

III - mapa ilustrativo, contendo informações relevantes mencionadas nos laudos técnicos elaborados pelos órgãos, inclusive indicação de áreas a serem transferidas para o município.

Art. 6º - A emissão de diretrizes para parcelamento do solo é exigida para:

I - loteamentos;

II - desmembramentos, exceto se área da gleba for inferior a 800 m² (oitocentos metros quadrados);

III - reparcelamentos, exceto se área da gleba for inferior a 800 m² (oitocentos metros quadrados);

IV - regularização de loteamentos e desmembramentos, exceto se área da gleba for inferior a 800 m² (oitocentos metros quadrados).

Art. 7º - Para emissão das diretrizes de parcelamento do solo, o munícipe interessado deverá apresentar, à Secretaria Municipal Adjunta de Regulação Urbana, dentro do prazo de validade dos laudos dos órgãos envolvidos no parcelamento do solo, o relatório elaborado pelo responsável técnico, acompanhado desses laudos, além dos demais documentos listados em formulário específico disponível no Portal de Informações e Serviços da PBH (http://portaldeservicos.pbh.gov.br/).

Art. 8º - A Secretaria Municipal Adjunta de Regulação Urbana apreciará o relatório elaborado pelo responsável técnico e deverá adotar uma das seguintes condutas:

I - validá-lo, com a emissão das diretrizes para parcelamento do solo;

II - indeferi-lo;

III - encaminhar para análise da Comissão de Diretrizes para Parcelamento do Solo, caso seja identificada divergência entre laudos dos órgãos envolvidos no parcelamento do solo.

CAPÍTULO IV

Da comissão de diretrizes para parcelamento do solo

Art. 9º - Fica criada a Comissão de Diretrizes para Parcelamento do Solo, vinculada à Secretaria Municipal Adjunta de Regulação Urbana, que, mediante convocação, reunir-se-á para emissão das diretrizes para parcelamento do solo sempre que houver divergência entre os laudos listados nos incisos I a VII do art. 3º deste Decreto.

Art. 10 - À Comissão de Diretrizes para Parcelamento do Solo, compete:

I - apreciar o relatório elaborado pelo Responsável Técnico com base nos laudos prévios dos órgãos, de modo a dirimir os conflitos e/ou incompatibilidades existentes e incorporar, em forma de anexo, o resultado da apreciação, com a emissão das diretrizes para parcelamento do solo;

II - apreciar recurso quanto a decisões emitidas pela Comissão, no caso de discordância, deliberando sobre sua pertinência;

III - revalidar plantas para loteamento e desmembramento;

IV - avaliar a pertinência de adoção de parâmetros diferenciados de parcelamento do solo nos casos autorizados pelo Conselho Municipal de Política Urbana - Compur - em deliberações anteriores.

Art. 11 - A Comissão de Diretrizes para Parcelamento do Solo é composta pelos seguintes membros:

I - Secretário Municipal Adjunto de Regulação Urbana, que a coordenará;

II - 1 (um) representante da Gerência de Licenciamento Urbano da Secretaria Municipal Adjunta de Regulação Urbana, a quem caberá a coordenação na ausência do Secretário Municipal Adjunto de Regulação Urbana;

III - 2 (dois) representantes da Gerência de Licenciamento de Parcelamento do Solo e de Obras em Logradouro Público da Secretaria Municipal Adjunta de Regulação Urbana, a quem caberá a função de Secretário da Comissão, sendo um titular e um suplente;

IV - 2 (dois) representantes de outras gerências da Secretaria Municipal Adjunta de Regulação Urbana, sendo um titular e um suplente;

V - 2 (dois) representantes da Sudecap, sendo um titular e um suplente;
V – 1 (um) representante titular da Sudecap, cujo suplente será 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura;

Inciso V com redação dada pelo Decreto n° 16.961, de 17/8/2018 (Art. 1°)
VI - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal Adjunta de Planejamento Urbano, sendo um titular e um suplente;

VII - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, sendo um titular e um suplente;

VIII - 2 (dois) representantes da BHTrans, sendo um titular e um suplente;

IX - 2 (dois) representantes da Urbel, sendo um titular e um suplente.

§ 1º - Os representantes dos órgãos e entidades elencados nos incisos II a IX do caput deste artigo serão indicados pelo titulares dos órgãos respectivos e designados por Portaria da Secretaria Municipal Adjunta de Regulação Urbana.

§ 2º - Se necessário, a Comissão poderá convocar representantes de quaisquer órgãos ou entidades do Município.

§ 3º - À Coordenação da Comissão de Diretrizes para Parcelamento do Solo, cabe designar representante para substituí-la em suas ausências e impedimentos.

§ 4º - Os membros da Comissão de Diretrizes para Parcelamento do Solo não receberão qualquer remuneração pelos trabalhos nela desenvolvidos, considerados prestação de relevante serviço público.

§ 5º - As reuniões da Comissão de Diretrizes para Parcelamento do Solo serão iniciadas com a presença de, no mínimo, cinco membros de forma que, decorridos 30 (trinta) minutos do horário previsto para o início da reunião, não havendo quórum, deverá o Coordenador adiá-la, expedindo nova convocação.

Art. 12 - Compete à Secretaria Municipal Adjunta de Regulação Urbana:

I - convocar e coordenar as reuniões;

II - representar a Comissão junto a qualquer entidade ou órgão interno ou externo;

III - analisar os pedidos de vista e de diligências.

Art. 13 - Compete ao Secretário da Comissão:

I - convocar as reuniões;

II - elaborar a pauta das reuniões e repassá-la aos demais membros com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data da reunião;

III - relatar os processos administrativos instaurados com vistas ao exercício, pela Comissão, das competências previstas no art. 10 deste Decreto.

Art. 14 - Compete aos membros da Comissão:

I - participar das reuniões com assiduidade e pontualidade;

II - solicitar à Comissão, quando julgarem necessário, vista dos autos dos processos administrativos em curso por, no máximo, 30 (trinta) dias e a realização de diligências;

III - analisar e manifestar-se sobre os processos administrativos em curso na Comissão, conforme pauta previamente estabelecida;

IV - analisar e emitir parecer sobre os recursos interpostos relativos a questões atinentes ao órgão que representa.
Parágrafo único - O descumprimento dos deveres previstos neste artigo ensejará o envio de comunicado ao titular do órgão representado, para adoção das providências cabíveis.

Art. 15 - As decisões da Comissão deverão ser motivadas e, sendo rejeitada pela maioria dos membros, deverá constar justificativa da referida rejeição.

Art. 16 - O prazo máximo para emissão de decisões de competência da Comissão é de 60 (sessenta) dias, contados da data do protocolo da solicitação.

Art. 17 - O requerente poderá interpor recurso em face de decisões emitidas pela Comissão em até 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO V

DOS PROCEDIMENTOS POSTERIORES À EMISSÃO DE DIRETRIZES PARA PARCELAMENTO DO SOLO
Art. 18 - Após a emissão das diretrizes para parcelamento do solo, cópia do processo administrativo correspondente deverá, se for o caso, ser encaminhada à Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte.

Art. 19 - As Diretrizes para Parcelamento do Solo, consubstanciadas em relatório, terão validade de um ano.

Parágrafo único - Caso a legislação aplicável seja alterada, a validade das diretrizes para parcelamento do solo cessará, sendo necessária nova solicitação.

Art. 20 - Tratando-se dos empreendimentos listados nos artigos 74-A e 74-B da Lei nº 7.166/96, as diretrizes poderão ser complementadas na instância do licenciamento específico - ambiental ou urbanístico, preservando a modalidade e vinculação de parcelamento definida pela etapa de Diretrizes, sem necessidade de nova apreciação da Comissão de Diretrizes para Parcelamento do Solo e da Agência Metropolitana.

§ 1º - Caso haja complementação das diretrizes no âmbito dos respectivos licenciamentos, elas deverão constar claramente das licenças emitidas pelo Conselho Municipal competente, seja de Meio Ambiente ou de Política Urbana.

§ 2º - Realizado o protocolo do projeto de parcelamento do solo ou do respectivo licenciamento urbanístico ou ambiental, as diretrizes para parcelamento do solo, contidas no relatório apresentado, serão consideradas válidas até a conclusão do processo de aprovação do parcelamento do solo.

Art. 21 - Realizado o protocolo do projeto, as diretrizes para parcelamento do solo emitidas não poderão ser alteradas, ressalvados os casos em que a alteração seja justificada por relevante interesse público.

Art. 22- Caso o pedido de aprovação do projeto de parcelamento do solo seja indeferido ou ocorra a desistência do projeto apresentado, novo projeto poderá ser protocolado dentro do prazo de validade das diretrizes para parcelamento do solo.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23 - Os pedidos de diretrizes para parcelamento do solo apresentados em data anterior à publicação deste decreto poderão ser analisados com base nas novas regras mediante solicitação do munícipe interessado.

Art. 24 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25 - Fica revogado o Decreto nº 15.058, de 19 de novembro de 2012.

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2016

Marcio Araujo de Lacerda

Prefeito de Belo Horizonte

